EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022

[bookmark: _Hlk32397116]De ordem do Senhor Silvio Antônio Félix, prefeito municipal de Bueno Brandão, e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, designada pela Portaria nº 007/2022, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda em cumprimento à Lei Municipal nº 2.228 de 12.12.2018 e demais legislações aplicáveis à espécie, resolve divulgar e estabelecer normas para abertura das inscrições e realização do Processo Seletivo Simplificado, segundo critérios e requisitos que estabelecem neste edital, para a contratação de Supervisor Pedagógico e para formação de CADASTRO RESERVA de Professor de Ensino Fundamental, Professor de Educação Infantil, Professor de Língua Inglesa e Professor de Educação Física.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As constratações oriundas deste Processo Seletivo dar-se-á através de contratação temporária, regida pela Lei Municipal n.º 2.228 de 12.12.2018.

1.2. A seleção para os cargos de que se trata este edital se dará através de Prova de Títulos, conforme os critérios a seguir discriminados.

1.3. O processo seletivo Simplificado será realizado na cidade de Bueno Brandão/MG.

1.4. Todas as datas previstas relativas aos eventos deste processo seletivo simplificado estão descritas no Anexo  III – Cronograma de Execução do Certame.

2. FUNÇÕES E ESCOLARIDADE
2.1. A contratação temporária, objeto do presente Processo Seletivo Simplificado, e as exigências de escolaridade são descritas na tabela abaixo:
	CARGO
	REQUISITOS E ESCOLARIDADE

	Supervisor Pedagógico
	Habilitação: Ensino superior com formação pedagógica específica, dois anos de experiência na função, conhecimento de técnicas didáticas e pedagógicas; domínio em planejamento, programação e controle de atividades educacionais.

	Professor de Ensino Fundamental
	Escolaridade: curso superior em pedagogia habilidades para manter boas relações com o público. Conhecimento e habilidade em conduzir sala de aula , conhecimento e domínio de técnicas didáticas

	Professor de Pré-Escola
	Escolaridade: curso superior em pedagogia com especialização em ensino pré-escolar, habilidade para manter boas relações com o público. Conhecimento e habilidade em conduzir sala de aula , conhecimento e domínio de técnicas didáticas

	Professor de Inglês
	Escolaridade: Licenciatura Plena em letras

	Professor de Educação Física
	Escolaridade: curso superior em Educação Física, habilidade, cortesia e trato no relacionamento interpessoal



3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 A participação no Processo Seletivo Simplificado iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste edital.

3.2. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procuração pública entre os dias 24 a 28 de janeiro de 2022, das 9h ás 16 h, exclusivamente no Departamento Municipal de Educação, situado na Rua Maranhão, s/n, Jardim Campo Místico.

3.3.Requisitos básicos para a inscrição:
a. Ter nacionalidade brasileira;
b. Estar quite com as obrigações eleitoral e militar (nos casos de candidatos do sexo masculino);
c. Comprovar a escolaridade mínima exigida pelo cargo;
d. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
e. Atender às condições prescritas para a função;
f. Disponibilidade de tempo para exercer suas atividades, conforme carga horária descrita no anexo I;

3.4. Documentação necessária para inscrição:
a. Cópia da Carteira de Identidade;
b. Cópia do CPF;
c. Cópia de comprovante de residência atualizado;
d. Comprovante de Escolaridade exigida para ocargo;
e. Títulos.

3.5. No ato da inscrição o candidato receberá seu respectivo comprovante assinado e carimbado pelo atendente conferidor.

3.6. A inscrição só terá validade se o comprovante estiver devidamente assinado.

3.7. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

3.8. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.

3.9. A inscrição não poderá ser feita por qualquer outro meio. Também não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.

3.10. O candidato ao se inscrever estará concordando com as condições exigidas para sua inscrição e se submetendo às normas expressas neste edital.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

4.2. É vedada a inscrição via postal, via fax e a via correio eletrônico.

4.3. As inscrições por procuração somente serão aceitas através da apresentação do instrumento original, que contenha poderes específicos e com firma reconhecida em cartório.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
5.1. O Processo Seletivo será realizado em uma única etapa, qual seja Prova de Títulos.

5.2. Serão aceitos para análise, somente os currículos elaborados em conformidade com o modelo constante no Anexo VI deste certame e que estejam acompanhados dos documentos comprobatórios.

5.3. Os critérios de pontuação a serem avaliados pela comissão designada pela Portaria Nº 007/2022 de 07 de janeiro de 2022, na etapa de Prova de Títulos, estão dispostos na tabela abaixo:
	Títulos Acadêmicos
	Pontuação por item
	Pontuação Máxima por item

	Doutorado
	40 pontos
	40 pontos

	Mestrado
	30 pontos
	30 pontos

	Especialização lato sensu (minímo 360 horas)
	7,5 pontos
	15 pontos

	Experiência dos cargos almejados, comprovado através de: Carteira de Trabalho ou certidão/declaração de tempo de serviço, ou contrato acompanhado do último comprovante de rendimento
Obs* Fração de tempo superiores a 06 meses serão computadas como um ano.
	02 pontos por cada ano
	10 pontos

	Cursos extracurriculares na área de atuação ou na área de educação com carga horária superior a 40 horas.
	01 ponto por certificado
	05 pontos



5.4. Para fins de análise curricular serão aceitos títulos em qualquer área do conhecimento da educação.

5.5. A documentação referente à análise curricular deverá ser entregue no ato da inscrição.

5.6.  A apresentação de títulos (que deverão ser entregues no ato da inscrição) para pontuação no Processo Seletivo Simplificado não exime o candidato de apresentar os documentos que comprovem a formação exigida no ato da assinatura do contrato.

5.7. Os certificados ou diplomas de conclusão de curso deverão ser expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC. Será aceita certidão/declaração de conclusão de curso, desde que acompanhada do histórico escolar.

5.8. Os diplomas e certificados conferidos por instituições estrangeiras, somente serão válidos quando traduzidos por tradutor público juramentado, convalidado para o território nacional e atenderem ao disposto na Resolução CNE/CES n° 01, de 28/01/2002, Conselho Nacional de Educação.

5.9. Não será atribuída nenhuma pontuação por ocasião da apresentação de diploma de graduação, tendo em vista que este é requisito mínimo para investidura no cargo, conforme descrito neste edital.

5.10. Ao final, será classificado em primeiro lugar o candidato que possuir a maior pontuação e assim sucessivamente.

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. Em caso de empate na nota final no Processo Seletivo Simplificado, o desempate ocorrerá na seguinte ordem:
a.  Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, na forma do § único do Art. 27 da Lei n° 10.741, de 1°/10/2003 - Estatuto do Idoso;
b. Tiver maior tempo de experiência na função;
c.  Tiver a maior idade considerando dia, mês e ano de nascimento.

7. DA VALIDADE
7.1. O Processo seletivo em comento terá validade por 12 (doze) meses, admitindo prorrogação por igual período.

8. DOS RECURSOS
8.1. Os pedidos de recursos deverão ser dirigidos por escrito à comissão designada para a realização do processo seletivo simplificado no prazo de 01 (um dia) útil a contar da publicação do resultado, conforme formulário encontrado no Anexo V.

8.2. Os recursos deverão ser protocolados exclusivamente no endereço Rua Maranhão, s/n, Jardim Campo Místico – Departamento de Educação, não sendo aceitos recursos enviados por correios, e-mails, fax ou outras formas não especificadas neste edital. 

8.3. Os pedidos de recursos que não estiverem devidamente fundamentados serão imediatamente indeferidos;

8.4. Não será permitida a apresentação de novos documentos para efeito de pontuação. 

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. A contratação obedecerá, rigorosamente, à ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS.

9.2. O candidato, quando convocado, deverá comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão - MG, dentro do prazo determinado, sob pena de desclassificação.

9.3. No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (originais e cópias) abaixo relacionados:
a. Comprovante de Escolaridade;
b. Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental),
c. Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física(CPF);
d. Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
e. Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
f. Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
g. Comprovante de residência;
h. Títulos.

12 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. O Contrato Temporário poderá ser extinto antecipadamente nas seguintes hipóteses:
I - a pedido do contratado;
II - pela conveniência da administração, a juízo da autoridade que procedeu à contratação;
III - quando o contratado incorrer em falta disciplinar;
 IV - se o contratado faltar ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco intercalados em um período de 3 meses, mesmo com justificação, ressalvadas as faltas abonadas por motivo de doença.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado contido nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.

13.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos e comunicados referentes a este Processo Seletivo.

13.3. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo Simplificado na Sede do Departamento Municipal de Educação, situada na Rua Maranhão, s/n , Jardim Campo Místico.

13.4. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiro Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão Simplificado que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de1997).

13.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não Identificáveis e/ou danificados.

13.6. A classificação no Processo Seletivo não gera aos candidatos direito à contratação para a função, cabendo à Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário e por período pré-determinado, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, respeitados sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha do horário e do local de trabalho.

13.7. Transpostas todas as fases do processo seletivo, a administração pública publicará o resultado final.

13.8. O resultado final será divulgado na Internet, no endereço eletrônico, www.buenobrandao.mg.gov.br.

13.9. Os contratados nos termos do presente Processo Seletivo Simplificado ficam sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à acumulação de cargos e funções públicas, e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos municipais, no que couber, bem como no que tange a relação previdenciária aplica-se o Regime Geral de Previdência Social (INSS).

13.10. Compõem o presente instrumento convocatório:
13.10.1. Anexo I – QUADRO DE CARGOS E VAGAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022;
13.10.2. Anexo II – ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS CARGOS;
13.10.3. Anexo III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CERTAME;
13.10.4. Anexo IV – MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO PARA OS CARGOS;
13.10.5. Anexo V – MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO;
13.10.6. Anexo VI – MODELO DE CURRICULUM – PARA OS CARGOS.

13.11.  O candidato deverá manter junto à Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível a sua convocação por falta do endereço atualizado.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

14. CASOS OMISSOS
14.1. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, nomeada pela portaria n.º 007/2022.

Bueno Brandão, 14 de JANEIRO de 2022.



COMISSÃO ORGANIZADORA
VALDIRENE BATISTA NOGUEIRA
MARGARET BENEDITA DOS SANTOS MICHELIN
ROSANA MARIA MOREIRA PÁDUA



Silvio Antônio Félix
Prefeito Municipal
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO
ESTÂNCIA CLIMÁTICA E HIDROMINERAL
CNPJ: 18.940.098/0001-22
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ANEXO I

QUADRO DE CARGOS E VAGAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022

	Depar
tamen
to
	Cargo
	C/H.
	Vagas
	Cadastro
reserva
	Pré-requisitos
	Vencimen
ToBase (R$)
	Lotação

	
Educa
ção
	Supervi
sor Peda
gógico
	
33hs
Sema
nais
	
01
	
01
	Escolaridade:  
Ensino superior com formação pedagógica específica, dois anos de experiência na função, conhecimento de técnicas, didáticas e pedagógicas; domínio em planejamento, programação e controle de atividades educacionais
	
R$ 1.788,41 
	
Departamento de Educação


	Educa
ção
	Professor de Ensino Fundamen
tal
	24hs
Sema
nais
	---
	02
	Escolaridade: curso superior em pedagogia habilidades para manter boas relações com o público. Conhecimento e habilidade em conduzir sala de aula , conhecimento e domínio de técnicas didáticas
	
R$ 
1.904,91 
	Departamento de Educação


	Educa
ção
	Professor de Pré-Escola
	24hs
Sema
nais
	---
	01
	Escolaridade: curso superior em pedagogia com especialização em ensino pré-escolar, habilidade para manter boas relações com o público. Conhecimento e habilidade em conduzir sala de aula , conhecimento e domínio de técnicas didáticas
	
R$ 
1.904,91
	Departamento de Educação

	Educa
ção
	Professor de  Inglês
	24hs
Sema
nais
	___
	01
	Escolaridade: Licenciatura Plena em letras 
	
R$ 
1.904,91 
	Departamento de Educação

	Educa
ção
	Professor de Educação Física
	24hs
Sema
nais
	---
	01
	Escolaridade: curso superior em Educação Física, habilidade, cortesia e trato no relacionamento interpessoal
	
R$ 
1.904,91 
	Departamento de Educação




ANEXO II

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DE SUPERVISOR PEDAGÓGICO

Participar da elaboração no plano de desenvolvimento escolar; coordenar a elaboração do currículo pleno da escola e seu desenvolvimento; assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados ao atingimento dos objetivos curriculares; coordenar o programa de capacitação de pessoal; realizar a avaliação de desenvolvimento dos profissionais da educação; analisar os resultados obtidos com as atividades de capacitação docente, na melhoria dos processos de ensino e de aprendizagem; identificar junto com os professores as dificuldade de aprendizagem dos alunos e propor soluções; oferecer apoio as instituições escolares; estimulando a vivência da prática democrática dentro da escola; capacidade física e mental; cortesia e trato no relacionamento.

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Lecionar a crianças em fase de alfabetização, através de exercícios; desenvolver a motricidade, percepção visual;  favorecer a maturidade e prontidão para a aprendizagem, ministrar aulas segundo o currículo e orientações vigentes a alunos de 1º a 4º séries do ensino fundamental;  planejar as suas atividades; elaborar, executar e avaliar o plano de ensino; preparar aulas; selecionar textos e exercícios; analisar os trabalhos dos alunos, procurando orientá-los.

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DE PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA

Preparar crianças para alfabetização , através de exercicios , desenvolver a motricidade percepção visual; favorecer a maturidade e prontidão para a aprendizagem; ministrar aulas seguindo currículo e orientações vigente a aluno de pré- escola; planejar as suas atividades, elaborar, executar e avaliar o plano de ensino; preparar aulas, selecionar textos e exercícios; analisar os trabalhos dos alunos , procurando orientá-los.

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DE PROFESSOR DE INGLÊS
Lecionar a crianças em fase de alfabetização, através de exercícios; desenvolver a motricidade, percepção visual, , favorecer a maturidade e prontidão para aprendizagem; ministrar aulas segundo currículo e orientações vigentes a alunos de pré-escola e alunos do 1º ao 5º ano do ensino fundamental; planejar as suas atividades. Elaborar, executar e avaliar o plano de ensino; preparar aulas, selecionar textos e exercícios; analisar so trabalhos procurando orientá-los.

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Ministrar aulas  de educação e preparação física, domínio de técnicas de educação física, conhecimento de recreação, organização de eventos esportivos, treinar equipes esportivas em suas respectivas modalidades nas escolas municipais, avaliar performance física de alunos e encaminhar para eventual tratamento médico; promover jogos e competições interescolares.






ANEXO III

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CERTAME

	ESPECIFICAÇÃO
	DATAS

	Divulgação do Edital do Processo Seletivo
	17/01 a 23/01

	Período de Inscrição 
	           24/01 a 28/01

	Homologação das Inscrições
	31/01

	Interposição de recursos
	01/02

	Decisão quanto aos recursos interpostos contra o
edital de homologação das inscrições
	02/02

	Publicação do Resultado da análise da Prova de Títulos
	03/02

	Recursos interposto contra o resultado
	04/02

	Publicação da homologação do Resultado Final
	07/02



ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO
(   ) SUPERVISOR PEDAGÓGICO
(   ) PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
(   ) PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA
(   ) PROFESSOR DE INGLÊS
(   ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Inscrição Nº	DatadaInscrição:	/	/	

1. DADOSPESSOAIS

Nome:_________________________________________________ Data nasc.:___/___/____ Endereço ______________________________________nº.___ Bairro____________	_	
Cidade	________________	___CEP:__________Estado:______________
Telef.Res:	Cel.:	_________RG:	______CPF:_________________

DECLARAÇÃO

Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital 001/2022, que rege este processo seletivo. Todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo integral responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso demonstre falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova das mesmas.

____________________________________
Assinatura do Candidato

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO
Ficha de Inscrição n.º ________ Data da Inscrição: ___/___/___ Cargo: 	_________	
Nome do Candidato:	________________________________
Data de Nascimento: ___/___/___ CPF:_________________ RG:_________________

______________________________
Assinatura do Técnico Responsável
ANEXO V

FORMULÁRIO DE RECURSO

À Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão

Candidato:				 N.º de Inscrição:	CPF:	RG:	__ Endereço:					 Cargo:						

Justificativa do Candidato – Razões do Recurso (Embasamento Resumido, Claro e OBJETIVO).










Obs: Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida com protocolo. Só serão aceitos recursos pessoalmente ou por procuração pública na Sede do Departamento Municipal de Educação, situada na Rua Maranhão, s/n , Jardim Campo Místico.

Local e data

___________________________________________
Assinatura do Candidato


ANEXO VI

CURRICULUM:
(   ) SUPERVISOR PEDAGÓGICO
(   ) PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
(   ) PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA
(   ) PROFESSOR DE INGLÊS
(   ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

I - DADOS PESSOAIS

NOME: (sem abreviações):

ENDEREÇO:

TELEFONE FIXO: CELULAR:

E-MAIL:

DATA DE NASCIMENTO:

ESTADO CIVIL:

SEXO:

NATURALIDADE:

NOME DO PAI:

NOME DA MÃE:

IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR:

CPF:

II - FORMAÇÃO ACADÊMICA:

01 - TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior de graduação, reconhecido pelo MEC):

Curso:

Instituição:

02 - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO

DOUTORADO:

Título:

Instituição:

MESTRADO:

Título:

Instituição:

ESPECIALIZAÇÃO:

Título:

Instituição:

III - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

INFORMAR EM ORDEM CRONOLÓGICA REGRESSIVA, experiência profissional.

Experiência Profissional:
(   ) SUPERVISOR PEDAGÓGICO
(   ) PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
(   ) PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA
(   ) PROFESSOR DE INGLÊS
(   ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Período

TOTAL

IV - CURSOS EXTRACURRICULARES:

INFORMAR EM ORDEM CRONOLÓGICA REGRESSIVA, até o máximo de 05 anos, Cursos Extra Curriculares, com carga horária igual ou superior a 20h.

CURSO

CARGA HORÁRIA

PERÍODO

TOTAL

ATENÇÃO: ANEXAR, OBRIGATORIAMENTE, OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS ELEMENTOS DECLARADOS.

[bookmark: _GoBack]___________________________, _____de ______de 2022.


_____________________________________

Assinatura do candidato
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